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Faz denominar VICENTE VENANCIO 
DA SILVA a Rua 6, remanescente 
do Jardim Amêrica. 

O Prefeito Municipal de São Josê dos Campos, 
faz saber que a Câmara Muntctpal aprova e ele sanciona e promulga 
guinte lei: 

a se 

Art. lQ - Pica denominada RUA VICENTE VENAN
CIO DA SILVA a Rua 6 do Jardim Amêrica. 

Art . 29 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em con 
trãrio. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
14 de outubro de 1991 . 
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